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C orrupção  na  saúde  no  B rasil: reflexão  à  luz  da
abordagem  baseada nos D ireitos H um anos
C orruption in health in Brazil: reflections in the light of the H um an Rights-
based approach 

R esu m o : Este  artig o  tem  com o  escop o  analisar a  incorporação
d a  ab ord ag em  b asead a  em  d ireitos  hum anos  p ara  o  enfrenta -
m ento  d a corrupção  no  âm b ito  d o  S U S . Trata-se d e p esq uisa te -
órica realizad a com  b ase em  artigos esp ecíficos sob re corrupção
na  saúd e, b em  com o  outros d e  natureza  d ocum ental. Q uanto  a
ab ord ag em  b asead a  nos  d ireitos  hum anos, a  pesq uisa  fund a-
m entou-se  em  d ocum entos p rod uzid os p ela  O N U  sob re  D ireitos
H um anos e  corrup ção. C oncluiu-se  q ue, no  B rasil, os m ecanis-
m os d e  transparência e  accountab ility no  âm b ito  d o  S U S  d evem
ser ap rim orad os, consolid ad os e  fortalecid os d e  m od o  a  se  en -
frentar veem entem ente  a corrup ção. O b servou-se tam b ém  q ue a
constatação  d a  socied ad e  b rasileira  d e  q ue  recursos  d a  saúd e
são  ap rop riad os  p or ag entes  p rivad os  contrib ui p ara  m inar os
m ovim entos em  p rol d o  necessário  increm ento  d os recursos pú -
b licos para o  financiam ento  d a saúd e. Por fim , d estaca-se  q ue  o
aum ento  d o  volum e  d e  valores para  a  saúd e  d eve  ser acom p a -
nhad o d o real com p rom etim ento com  o com bate à corrupção.

P alavras-ch ave : corrup ção, sistem a d e saúd e, d ireitos hum anos,
B rasil.

A b stract: T his  article  aim s  to  analyze  the  incorp oration  of the
hum an  rig hts  app roach  to  ad d ressing  corrup tion  w ithin  the
b razilian  p ub lic  health  system  (S U S ). Is  a  theoretical research
b ased  on sp ecific articles on corrup tion in health, as w ell as oth -
ers of a  d ocum entary  nature. C oncerning  the  hum an  rig hts ap -
p roach, the  stud y  w as  b ased  on  U N IT ED  N AT IO N S  (U N ) d ocu -
m ents  on  hum an  rig hts  and  corrup tion. W as  conclud ed  that, in
B razil, transparency  and  accountab ility  m echanism s  w ithin  the
scop e  of S U S  should  b e  im p roved , consolid ated  and  streng th -
ened  in  ord er to  face  corrup tion. It is  also  conclud ed  that the
B razilian  society's ob servation  that health  resources  are  ap p ro -
p riated  by private  ag ents contrib ute  to  und erm ine  m ovem ents in
favor of the  necessary increase  of p ub lic resources for health  fi-
nancing . Finally, should  b e  noted  that the  increase  in  the  volum e
of health  values  m ust b e  accom p anied  by a  real com m itm ent to
com b at corrup tion.

K eyw o rd s: corrup tion, health system , hum an rig hts, B razil.
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A  corrupção na saúde é um a realidade global. Presente em  todos os sistem as
de saúde do m undo, é especialm ente m ais grave se com parada com  outras form as,
pois lim ita o desenvolvim ento hum ano e econôm ico, bem  com o coloca os pacientes
em  situação de risco (M ackey, 2016). A  corrupção na saúde im pacta negativam ente
na provisão de serviços de saúde e prejudica, particularm ente, os m ais pobres (Vian,
2008).

C om batê-la  envolve  prim ordialm ente  entender com o  ocorre  e  em  que
circunstâncias e quais são seus agentes, logo, consiste num a análise de am bientes,
agentes e m aneiras de agir. A partir dessa análise, é possível traçar estratégias para o
enfrentam ento adequado e específico do problem a. 

A  corrupção na saúde traz em  si um  paradoxo: concom itantem ente revela-se
um a  questão  cujas repercussões são  evidentes, com o  a  escassez de  recursos
sanitários, e, por outro lado, tam bém  m ostra-se velada em  razão de alguns fatores que
serão apontados neste artigo. Sendo assim , a corrupção na saúde é vivenciada por
todos na m edida em  que suas consequências são objetivam ente experim entadas por
aqueles  que  são  destinatários  dos  sistem as  de  saúde, que  observam  os
investim entos na saúde não gerarem  resultados positivos para a população (Savedoff,
2016). Registre-se o estudo realizado em  2013, por Biderm an e Avelino, no qual foi
apurado, a partir da análise de dados de relatórios da auditoria da C ontroladoria G eral
da U nião, que a corrupção im pacta negativam ente os padrões de saúde relacionados
com  a  m ortalidade  em  hospitais e  estabelecim entos de  saúde  nos M unicípios
brasileiros. Assim , consoante o estudo, existe um a nítida relação entre os índices de
corrupção e de m ortalidade nos M unicípios brasileiros (Biderm an e Avelino, 2013).
D esse  m odo, sustenta-se  neste  artigo  que  o  problem a  da  corrupção  na  saúde
acarreta  consequências  m aléficas  para  toda  a  população, notadam ente  para  a
parcela de m enor renda, porquanto 71%  dos brasileiros têm  os serviços de cuidados
em  saúde do Sistem a Ú nico de Saúde com o referência de atendim ento (M inistério da
saúde, 2015).

Por outro lado, a corrupção na saúde tam bém  se m ostra um  tem a oculto, pois
com um ente os sistem as de saúde não contam  com  instrum entos de accountability e
de transparência. Sendo assim , é tortuoso analisar de form a adequada e sistem ática
o tem a em  razão da falta de inform ação sobre contratos e gastos em  saúde, ou seja,
há  falta  de  transparência  dos  atos  de  gestão  praticados  na  esfera  da  saúde.
Acrescenta-se ainda o fato de que, usualm ente, a prática da corrupção nos sistem as
de saúde é de certa form a tão enraizada e institucionalizada que m uitos nem  ousam
questioná-la  ou  não  percebem  seu  caráter ilícito  ou  im oral. Ressalte-se  que  a
construção da m oralidade de determ inado espaço social é fator crucial na escolha de
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cada indivíduo em  praticar ou não um  ato corrupto. D e fato, a influência social age
profundam ente na m aneira que o indivíduo se com porta em  todos os âm bitos de sua
vida, inclusive na esfera pública. N o caso do Brasil, as tentativas de aproveitam ento de
situações ou circunstâncias para ganho privado na esfera da saúde são noticiadas
cotidianam ente, portanto, se nota, em piricam ente, que há um a am biência propícia
para o com etim ento de atos de corrupção.

C om  o objetivo de aprofundar os estudos sobre a corrupção na saúde, este
artigo tem  com o escopo analisar incorporação da abordagem  baseada em  direitos
hum anos para o enfrentam ento da corrupção no âm bito do Sistem a Ú nico de Saúde
– SU S  de m odo  a contribuir para a discussão  do  “padrão  de uso  do  orçam ento
público” com o proposto por W agner, pois a discussão sobre o aum ento dos recursos
para a saúde no Brasil perpassa o tem a da corrupção (W agner, 2017).

 D estaca-se que quanto ao recorte deste artigo, não se objetiva realizar am pla
investigação sobre a corrupção no âm bito do SU S, m as analisar alguns fatores que a
propiciam . Registre-se, adem ais, que se trata de pesquisa teórica, realizada com  base
em  artigos  específicos  sobre  corrupção  na  saúde, bem  com o  de  natureza
docum ental, porquanto a abordagem  baseada nos direitos hum anos fundam entou-
se nos docum entos produzidos pela O rganização das N ações U nidas – O N U  sobre
direitos hum anos e corrupção. Para tanto, inicia-se pela dem arcação  do  que seja
corrupção  e  das  características  dos  sistem as  de  saúde  que  desafiam  o
enfrentam ento  da  corrupção  na  saúde. Em  seguida, serão  identificadas  as
m odalidades de corrupção na saúde, para então passar-se a análise dos fatores que
propiciam  os atos corruptos, enquanto lacunas ou graves deficiências dos sistem as
que  propiciam  a  sua  ocorrência. Por fim , com  base  no  referencial dos direitos
hum anos aplicado  à  corrupção, desenvolvidos nos docum entos produzidos pela
O N U.

Fatores que  propiciam  a  corrupção  nos sistem as de
saúde

O s  sistem as  de  saúde  são  propensos  à  corrupção  por diversos  fatores
(Savedoff, 2016). A  com plexidade  certam ente  contribui para essa suscetibilidade.
C ontudo, inicialm ente, tem -se com o objetivo dem arcar conceitualm ente o significado
de corrupção. Sob a ótica ética e social, um  ato de corrupção não necessariam ente
corresponde a um a norm a legal. C om o exem plo de situações em  que a m oralidade
da conduta é passível de questionam ento, m as não há ilicitude, som ente em  2011,
140 audiências foram  pedidas por deputados e senadores com  o diretor-presidente e
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a  cúpula  da  AN VISA  para  discutir questões sobre  em presas farm acêuticas, de
alim entos e laboratórios (Estadão, 2012). 

O  diretor-chefe da AN VISA  afirm ou que m ais da m etade das 140  audiências
ocorreu para atender o interesse de algum a indústria, que em  sua m aioria tinha sede
no Estado ou na cidade do parlam entar. O utro caso recorrente que exem plifica essa
dificuldade em  traçar os contornos da m oral e do direito, diz respeito ao conflito de
interesses entre em presas e m édicos. Alguns países regulam  o conflito de interesses
entre em presas e m édicos por m eio de leis de transparência com  vistas a assegurar
que os m édicos não coloquem  o ganho financeiro a acim a do bem -estar do paciente.
N os Estados U nidos, a lei obriga que viagens, jantares, palestras, consultorias e outros
sejam  declarados e tornados públicos, ou seja, qualquer pessoa pode ter acesso aos
laços que  o  profissional tem  com  em presas. Esses pontuam  que  a  corrupção,
entendida com o uso de poder público ou confiado para ganho privado (Vian, 2008),
extrapola a tipificação penal adotada na legislação crim inal brasileira. Sendo assim ,
este artigo parte desse conceito ético-social de corrupção para tratar da tem ática,
objeto  desta  análise. Em  seguida, serão  abordados três fatores que  tornam  os
sistem as de saúde propícios para a corrupção.

O s  sistem as  de  saúde  dem andam  elevado  nível de
aporte financeiro

O s serviços de  saúde  dem andam  elevado  nível de  investim ento  financeiro,
notadam ente se tom ar em  consideração o crescente aporte de tecnologia m édica,
bem  com o o envelhecim ento da população global que gera o increm ento dos gastos
em  saúde. N o  Brasil, segundo  o  Tribunal de  C ontas da  U nião, a  Função  Saúde
constituiu, em  2014, o terceiro m aior conjunto de despesas no orçam ento da U nião,
com  valores liquidados de R$ 86 bilhões, dos quais 67%  foram  executados de form a
descentralizada (por Estados e M unicípios) e 30% , de form a direta (FiscSaúde, 2015).
D essa form a, o volum e de verbas investidas na saúde faz com  que o am biente dos
sistem as de saúde seja tam bém  m ais suscetível a desvio, ou seja, os agentes públicos
m anejam  volum e m aior de recursos financeiros, assim , a oportunidade de controlar
valores torna os sistem as m ais passíveis de  terem  seus recursos apropriados ou
utilizados para fins privados (Vian, 2008). Tal fato não conduz à conclusão de que o
problem a seria solucionado por m eio do decréscim o do financiam ento público dos
sistem as de saúde, m as sim  o  enfrentam ento  da corrupção  se dá pelos m eios a
seguir tratados neste artigo. 

O s sistem as d e saúd e contam  com  a m ultip licid ad e d e atores  
O utro  fator que  explica  a  com plexidade  dos sistem as de  saúde  e  a  sua

susceptibilidade à corrupção é a m ultiplicidade de atores (M ackey, 2016). Em bora o

4



A rtigo O riginal                                                                          A lbuquerque, Souza. Rev Bras B ioética 2017;13(e6):1-17

Estado seja o responsável por regular as relações no âm bito sanitário, os sistem as de
saúde, em  razão da intrincada rede de prestações e de serviços envolvidos, os de
saúde abarcam  profissionais de saúde, prestadores públicos e privados, gestores,
em presários, cientistas e outros. Assim , m últiplos atores atuam  em  conjunto para que
os pacientes e usuários dos sistem as de saúde sejam  providos por m eio de bens e
serviços (W agner, 2017). O  Estado, em  seu papel de provedor direto ou regulador, tem
o  dever de  assegurar que  todo  esse  m aquinário  funcione  de  m odo  que  haja  a
prestação final de saúde aos pacientes e usuários. Para ilustrar, um a pessoa adoece e
precisa  de  atendim ento  m édico, para  tanto, se  dirige  a  um  hospital particular -
provedor privado do serviço de saúde – faz uso de seu plano de saúde – o operador
do plano é o interm ediário entre o paciente, o hospital e o regulador final que é o
Estado - e é atendido por um  m édico, profissional liberal que é parte do sistem a com o
provedor.  O  m édico lhe prescreve m edicam ento que é adquirido em  um a farm ácia,
após serem  produzidos pela indústria farm acêutica e regulados por m eio da AN VISA,
que tam bém  regula as farm ácias. C aso o m esm o paciente tivesse se direcionado a
um  hospital público, a infraestrutura, os recursos hum anos e m ateriais teriam  sido
objeto de licitações e contratos celebrados pelo Estado.

Assim , constata-se que os sistem as de saúde abarcam  um a série de relações
jurídicas e  de  poder, ou  seja, há  m últiplas m icrorelações que  são  suscetíveis à
corrupção. N o exem plo dado, podem -se observar relações jurídicas e de poder entre
Estado/indústria farm acêutica, indústria farm acêutica/m édico, hospital/operadora do
plano de saúde, e hospital/Estado, dentre outras. D essa form a, na m edida em  que os
sistem as de  saúde  englobam  atores diversos com  interesses, m odus operandi,
legislações, e culturas institucionais variados, torna-se árdua a tarefa de lidar com  a
corrupção em  tal seara.

A  assim etria d e inform ações entre os operad ores d os sistem as d e
saúd e e a população

É tam bém  fator que se associa à com plexidade dos sistem as de saúde e sua
susceptibilidade  à  corrupção  a  assim etria  de  inform ações entre  os provedores e
profissionais  do  sistem a  de  saúde  e  a  população  (M ackey, 2016). A  teoria  da
inform ação assim étrica, usada principalm ente na econom ia, assenta que a assim etria
de inform ação ocorre quando em  um a negociação, por exem plo, um a parte tem  m ais
inform ação  do  que  a outra e  com  isso  obtem  vantagem . N o  âm bito  da saúde, a
despeito de não caracterizar negociação entre operadores e pacientes e usuários, m as
prestação de serviço de saúde, com o regra, a população é com posta por pessoas
leigas em  tal m atéria, que não detém  as m esm as inform ações técnicas e científicas
que o provedor e o profissional do sistem a de saúde.

A  saúde  envolve  conhecim entos científicos e  técnicos, por vezes altam ente
especializados, o que gera um a defasagem  entre o conhecim ento dos provedores e
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profissionais e a população. Assim , torna-se m ais difícil m onitorar os gastos, contratos e
escolhas da gestão em  saúde na m edida em  que envolvem  razões de ordem  m édica
e  científica  desconhecidas  para  a  m aior parte  das  pessoas. D essa  form a, o
distanciam ento  entre  as  justificativas  técnicas  e  científicas  para  a  determ inada
aquisição  de  m edicam entos  e  insum os  de  saúde, por exem plo, é  de  difícil
com preensão pela m aior parte da população, o que acarreta certo desinteresse pelas
tarefas de m onitoram ento e acom panham ento da gestão, tornando os sistem as de
saúde m enos fiscalizados pela sociedade civil. 

Sendo assim , constata-se que os sistem as de saúde apresentam  características
peculiares  que  os  tornam  m ais  passíveis  de  estarem  sujeitos  à  corrupção,
considerando  suas  m odalidades  variadas, com o  será  apontado  no  tópico
subsequente. 

M odalidades de corrupção nos sistem as de saúde

A  corrupção  na  saúde  pode  ser m aterializada  por m eio  de  condutas
diversificadas. C om  base  na  form ulação  de  Taryn  Vian  , serão  apresentadas sete
m odalidades de corrupção, considerando que algum as são m ais evidentes e de m aior
ocorrência no Brasil, com  referência a essas, serão trazidos exem plos com  a finalidade
de ilustrá-las. (Vian, 2008).

P agam entos inform ais feitos d iretam ente a profissionais d e saúd e
N o dia-a-dia dos sistem as de saúde, pagam entos inform ais, aqueles que não

são  legalm ente  previstos, podem  ocorrer entre  os  profissionais  de  saúde  e  os
pacientes. As m otivações são m últiplas, com o a exigência por parte do profissional de
pagam ento para o atendim ento, a prescrição de determ inado rem édio ou exam e e a
realização de procedim entos. A  principal consequência desse tipo de corrupção é a
redução do acesso a serviços e bens de saúde por parte da população que não pode
arcar com  tal pagam ento, o que repercute negativam ente sobre a equidade em  saúde.
C om  efeito, o pagam ento pelo paciente para ser atendido ou subm etido a determ inado
procedim ento pode acarretar a exacerbação de desigualdades sociais, isto é, alguns
pacientes poderão pagar os valores exigidos, porém , outros não têm  condições de
arcar com  tais quantias, o que fará com  que a corrupção provoque a desassistência de
pacientes de baixa renda.

N om eação  e  perm anência  em  cargos  d os  sistem as  d e  saúd e
devid o ao repasse d e valores a m em b ros d o governo

O utro tipo de corrupção na saúde é a nom eação e a perm anência em  cargos
dos sistem as de saúde devido ao repasse de valores a m em bros do governo. N o caso
específico do Brasil, além  do repasse assinalado, constata-se a am pla nom eação de
pessoal para cargos no âm bito do Sistem a Ú nico de Saúde em  razão do contato ou
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afiliação  política. C onform e  pontuado  por W agner: "Em  Portugal, por exem plo, os
cargos de gestão e adm inistração  da saúde são feitos por concursos internos, no
Brasil, todos os cargos são  de  confiança. O s prefeitos indicam , e  o  critério  é  de
com petência, e isso fazer parte de um  grupo político" (W agner, 2017). Essa prática de
corrupção é extrem am ente perniciosa para os sistem as de saúde, porquanto passam  a
ser geridos por am adores e/ou pessoas regidas pelo autointeresse, ou, em  algum as
situações, há o desvio de recursos públicos a fim  de atender à dem anda daqueles que
indicaram  o  nom eado  para  o  cargo. C om  efeito, a  principal consequência  dessa
m odalidade de corrupção é o aum ento da quantidade de pessoas desqualificadas
tecnicam ente para exercer cargos, e, adem ais, as pessoas nom eadas podem  se sentir
pressionadas a abusar do poder para financiar sua nom eação (Vian, 2008,). 

C om o  apontado, os sistem as de  saúde  são  com plexos e  prescindem  de
pessoas técnicas  e  adequadam ente  preparadas  para  geri-los, caso  contrário, o
sistem a padecerá pela falta de gestão técnica, profissional e norteada pelos interesses
da população.

A b senteísm o  ilegal d os  profissionais  d e  saúd e  d e  cum prim ento
red uzid o d o horário d e trab alho

O  planejam ento e a gestão dos sistem as de saúde perpassam  pelo adequado
núm ero de profissionais para o atendim ento com  qualidade dos pacientes, o que se
ancora  na  quantidade  do  atendim ento  e  na  sua  duração  (Vian, 2008). C aso  os
profissionais de saúde se abstenham  ilegalm ente do trabalho ou não cum pram  a sua
jornada, por obvio, o atendim ento dos pacientes torna-se desqualificado. Sendo assim ,
a principal consequência do absenteísm o profissional sem  respaldo legal é a redução
do acesso e da provisão de serviços. Essa m odalidade de corrupção é constatada no
país, com o exem plo, em  2013, m édica do Serviço de Atendim ento M óvel de U rgência
– SAM U  da cidade de Ferraz, em  São Paulo, foi presa com  seis dedos de silicone que
usava para burlar a biom etria do ponto de trabalho (Portal G 1, 2013). O utro caso se deu
em  Brasília, em  m arço de 2017, quando um  esquem a de m anipulação de folhas de
ponto de m édicos do H ospital de Base foi descoberto. A ação do M inistério Público do
D istrito Federal e Territórios e da Polícia C ivil do D istrito Federal investiga profissionais
suspeitos de fraudar horas extras para aum entar ganhos, assim , eram  lançadas horas
não realizadas, bem  com o foram  apurados indícios de falsificação de docum entos para
justificar abonos concedidos (C orreio Braziliense, 2017).

P ropinas  d irigid as  a  profissionais  e  gestores  d e  saúd e  para
com eterem  ou perm itirem  a prática d e atos ilegais

Essa m odalidade  de  corrupção  na saúde  se  dá m ediante  o  pagam ento  de
valores a m édicos com  a finalidade de conseguir a prescrição de m edicam entos e/ou
atestados de saúde. Para ilustrar, no ano de 2016, durante as eleições m unicipais da
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região m etropolitana de São Paulo, um  m édico foi flagrado por vídeo prescrevendo
atestado em  troca de voto a determ inado candidato à Prefeitura de Arujá (R7, 2016). O
m édico ainda prom etia para o paciente que, caso o candidato à Prefeitura fosse eleito,
o m édico seria nom eado Secretário M unicipal de Saúde da cidade. 

Essa  prática  corrupta  acarreta  a  quebra  de  confiança  da  população  nos
profissionais de  M edicina, o  que  é  extrem am ente  m aléfico  para  o  sucesso  dos
sistem as de saúde, assim  com o pode gerar prescrições em  desconform idade com  as
evidências científicas, ocasionando  danos à saúde do  paciente e repercussões na
saúde pública.

C orrupção nas licitações d e serviços e b ens d e saúd e
O  sistem a de saúde dem anda, para sua provisão, a aquisição de am pla gam a de

serviços e bens, com o m edicam entos, órteses, próteses, equipam entos tecnológicos,
dentre outros. Para que a aquisição seja a m ais adequada possível, considerando os
parâm etros de econom icidade e de qualidade, os agentes públicos lançam  m ão do
procedim ento licitatório. Porém , quando há corrupção em  tal procedim ento, observa-se
o superfaturam ento de serviços e bens, assim  com o a falta de qualidade dos bens
ofertados à população ou dos equipam entos construídos para abrigarem  hospitais,
postos e clínicas de saúde. N o Brasil, cham a-se atenção para o rotineiro problem a
atrelado à corrupção em  licitações na esfera da saúde, com o apontado por W agner
(2017) : "Pela dificuldade de fazer licitações, sai verba para construir hospital e não se
constrói. O  povo brasileiro não confia no Estado, com  base em  evidências" (W agner,
2017).A  corrupção nas licitações gera núm eros prejuízos para os sistem as de saúde,
tais com o  a escassez de  m edicam entos e  insum os em  virtude  da  utilização  dos
recursos financeiros com  outras finalidades; baixa qualidade das instalações de saúde,
pois são em pregados m ateriais de qualidade inferior para gerar o superfaturam ento; e
descrédito da população no próprio sistem a, o que im pulsiona os discursos privatistas
e o desm antelam ento dos serviços públicos de saúde.

Furto ou m au uso d os b ens d estinad os à prestação  d e serviços d e
saúd e

O s  bens  utilizados  na  prestação  de  serviços  de  saúde  são  escassos  e
dem andam  uso  adequado  e  responsável. Q uando  isso  não  ocorre, ou  seja, são
furtados ou m al utilizados, há a constatação da corrupção e a repercussão negativa
para o atendim ento à saúde da população.

Fraud es d iversas
As principais consequências dessa m odalidade  de  corrupção  consistem  no

desvio de recursos sanitários e, consequentem ente, na insuficiência de valores para a
prestação  efetiva  dos serviços de  saúde, além  da  qualidade  inferior do  serviço
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prestado  e  do  desabastecim ento  de  m edicam entos e  insum os de  saúde. Essas
fraudes se concretizam  das m ais variadas form as, tais com o forjar pacientes fantasm as
e a venda de lugar em  filas de atendim ento. 

A  fim  de  ilustrar, destaca-se  o  caso  da  denúncia  form ulada  pelo  M inistério
Público Federal de dois m édicos e um a em presa por suposta fraude contra o SU S
dentro de hospital do D istrito Federal. Em  2012, a fam ília de paciente idosa com  fratura
no quadril foi orientada a com prar um a prótese im portada no valor de R$ 11 m il, porém
os m édicos e a em presa que atenderam  a paciente idosa cobraram  do SU S  um a
prótese nacional que custou, na época, ao erário o valor de R$ 1,700 (Jus Brasil, 2012).

D esvio d e recursos d estinad os a políticas d e saúd e
Por fim , a  últim a  m odalidade  de  corrupção  com preende  as  práticas  que

consubstanciam  desvios  de  verbas  destinadas  a  políticas  de  saúde. C onform e
apontado  em  relação  a outras m odalidades, a principal consequência é a falta de
recursos para as políticas e a qualidade inferior dos serviços prestados, dos insum os
adquiridos e a falta da provisão de m edicam entos. D e m odo ilustrativo, registre-se a
prisão  tem porária  do  prefeito  de  São  Francisco  de  Itabapoana  e  de  m ais quatro
pessoas investigadas por participação  em  esquem a de desvio  de verbas públicas
destinadas à saúde no  M unicípio. D e acordo  com  o  Inquérito  Policial instaurado, a
fraude  envolvia  o  superfaturam ento  de  exam es  laboratoriais  que  eram  pagos
diretam ente  a  determ inada  clínica  privada, com  a  rubrica  da  Prefeitura  de  São
Francisco  de Itabapoana, por m eio  de convênio  com  o  M inistério  da Saúde. "Além
disso, a quadrilha m anteria a prática de  prestar inform ações falsas ao  SU S  sobre
exam es fictícios" (Jus Brasil, 2012). 

Fatores  que  propiciam  a  corrupção  nos  sistem as  de
saúde

Após a análise da com plexidade do sistem a de saúde e das m odalidades de
corrupção, cabe o exam e dos fatores que propiciam  a corrupção nos sistem as de
saúde, o que será enunciado conform e os estudos feitos por Taryn Vian.

A corrupção na saúde aponta para o uso do poder com  a finalidade de se obter
ganho  privado, desse  m odo, a fim  de  se  alcançar essa finalidade, três elem entos
devem  estar presentes: a) a  oportunidade, que  envolve  o  uso  indevido  de  um a
vulnerabilidade do sistem a; b) a pressão ou o incentivo do uso de algum  benefício do
sistem a de saúde para um  m otivo  individual; c) a racionalização, que consiste nos
argum entos construídos pelo agente corrupto para justificar suas práticas corruptas
(Vian, 2008).
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A  oportunidade envolve as lacunas ou deficiências do sistem a que perm item
que  a  corrupção  ocorra  e  podem  ser categorizadas nos seguintes term os: a) a
discricionariedade, que significa a autonom ia que o agente público detém  para atuar;
b) o m onopólio estatal da provisão dos serviços de saúde, ou seja, o Estado com o
único provedor do serviço de saúde faz com  que as pessoas dependam  de seus
profissionais, logo, em  determ inadas situações devem  pagar as propinas exigidas; c) a
falta de accountability, ou seja, a baixa prestação de contas que os agentes públicos
devem  ofertar à sociedade, ou seja, a resposta que se dá sobre sua atuação em  nom e
do Estado não é devidam ente exigida ou provida; d) a falta de transparência: ausência
de  inform ação  confiável ou  da disponibilidade  de  inform ação  relevante  acerca da
atuação dos provedores de saúde que interessam  à população; e) a falta de voz da
sociedade civil: deficiência de m ecanism os que perm itam  as pessoas de expressarem
suas necessidades, desejos e concordância ou discordância com  as políticas públicas,
decisões e resultados em  saúde; f) a falta de enforcem ent: é deficiente aplicação,
controle e m onitoração da própria força norm ativa da legislação (Vian, 2008).

N o que tange à pressão ou incentivo, sob a perspectiva econôm ica, a corrupção
é  incentivada  quando  o  agente  é  beneficiado  com  ganhos  e  sua  punição  é
praticam ente  im provável. Q uanto  à  pressão, se  há  um a  am biência  que  condena
m oralm ente a corrupção, o agente poderá coibir seu ím peto com  receio de ser julgado
pelos seus pares. 

Q uanto  à racionalização, as pessoas elaboram  para si e  outrem  razões que
justificam  suas práticas corruptas. Por exem plo, na C osta Rica, m édicos justificam  seu
absenteísm o com  base nos baixos salários (Vian, 2008).

A  abordagem  de enfrentam ento da corrupção baseada
nos D ireito H um anos 

D e acordo com  a perspectiva dos direitos hum anos, os titulares de direitos e os
agentes públicos desem penham  papel central na  luta  contra  a  corrupção, nesse
sentido as estratégias e discussões que envolvem  seu enfrentam ento devem  integrar
os princípios internacionais dos direitos hum anos, com o não discrim inação e igualdade,
participação, accountability, transparência  e  devido  processo  legal , tam bém
denom inados  com o  “princípios  anticorrupção”. Singularm ente, o  princípio  da
accountability e da transparência são chave para a abordagem  baseada nos direitos
hum anos de enfrentam ento da corrupção (O H C H R, 2013).
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Sob  o  prism a  dos direitos hum anos, a  corrupção  erode  a  confiança  nas
instituições dem ocráticas e dim inui o volum e de recursos que devem  ser gastos pelos
Estados  para  realizar os  direitos  hum anos, notadam ente  os  direitos  sociais  e
econôm icos  (H um an  Rights  C ouncil, 2015). Adem ais, a  corrupção  pode  ser
categorizada com o  corrupção  praticada por agentes públicos, corrupção  no  setor
público, e a executada por agentes não estatais, corrupção no setor privado. Q uanto a
tal ponto, im porta salientar que agentes não estatais desem penham  papel crucial na
proliferação da corrupção em  vários países, conseguintem ente, em presas se engajam
em  atos de corrupção por m eio da oferta de propinas a agente estatais ou por m eio do
recebim ento de benefícios ilícitos (O H C H R, 2013).

A  interface entre direitos hum anos e corrupção pode se conform ar de duas
form as: violações de direitos hum anos resultam  de  atos de corrupção; e m edidas
anticorrupção podem  infringir direitos hum anos. C onsiderando o foco deste artigo, será
dada ênfase ao prim eiro m odo de configuração da interface. D esse m odo, a corrupção
pode afetar diretam ente indivíduos, com o, por exem plo, aqueles que não podem  pagar
propina para ter acesso a leitos ou m edicam entos são discrim inados em  função de sua
renda; por outro  lado, sob  a  ótica  de  grupos  de  indivíduos, aqueles  que  são
historicam ente m arginalizados ou excluídos, com o populações indígenas, sofrem  de
form a m ais gravosa o im pacto negativo da corrupção quanto à fruição de seus direitos
hum anos. Sob  o  ponto de vista das sociedades, a corrupção  desloca os recursos
públicos destinados aos gastos sociais e os redireciona para fins privados. C om  efeito,
a corrupção reduz a quantidade de recursos públicos endereçados à provisão dos
direitos sociais, com o o direito à saúde.

A corrupção e seu enfrentam ento im plica a conjugação de m edidas de natureza
preventiva e punitiva. As m edidas punitivas que envolvem  a responsabilização crim inal
dos corruptos, a despeito de reconhecer sua relevância, são ineficientes para lidar com
a perspectiva da vítim a e tam bém  de analisar as questões estruturantes que criam
oportunidade ou incentivam  a prática da corrupção. Sendo assim , o enfrentam ento da
corrupção com  base nos direitos hum anos situa a vítim a no centro, priorizando as
dim ensões sociais e econôm icas da corrupção. Por exem plo, o Brasil tem  a 11ª taxa de
hom icídio do m undo, segundo a O rganização M undial da Saúde, ou seja, a questão da
segurança pública é um  problem a grave e estruturante de direitos hum anos (Agência
Estado, 2016). O corre  que  a apropriação  de  recursos públicos para  fins privados
repercute na falta de dinheiro para a segurança pública e, consequentem ente, na taxa
evidentem ente elevada de hom icídio do  país. Portanto, há um a explícita correlação
entre a corrupção e a ocorrência de contextos violadores de direitos hum anos. 

Sob a ótica dos direitos hum anos, as m edidas preventivas são as m ais efetivas
para conter a corrupção e evitar seu im pacto negativo sobre a fruição de tais direitos.
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M edidas  preventivas  se  consubstanciam  em  form as  de  com partilham ento  de
inform ação; educação e treinam ento e increm ento da consciência pública acerca do
tem a. Ainda, a divulgação de boas práticas e diretrizes pode ser elem ento-chave das
estratégias de prevenção da corrupção (O H C H R, 2013).

O  contexto  do  SU S  e  a  aplicação  da  abordagem
baseada  nos  direitos  hum anos  para  enfrentam ento  da
corrupção

C om  efeito, considerando  o  am plo  leque  de  atos  de  corrupção  e  suas
consequências negativas sobre os variados direitos hum anos, enfoca-se tão som ente
o direito à saúde e, conseguintem ente, o SU S, sistem a que engloba órgãos e entidades
com  a finalidade de prover tal direito de form a universal. C om  o objetivo de ilustrar
m odalidades de  corrupção  que  se  verificam  no  âm bito  do  SU S, e  os m odos de
preveni-las, serão utilizados dois casos apontados pelo Tribunal de C ontas da U nião
(FiscSaúde, 2015), o prim eiro referente ao C artão N acional de Saúde – C artão SU S - e
o segundo ao Program a de Atenção Básica do M inistério da Saúde. 

Segundo o citado relatório do Tribunal de C ontas da U nião, o C artão SU S  se
encontra previsto nos norm ativos do M inistério da Saúde desde a segunda m etade da
década  de  90  ,e  tem  sido  anunciado  com o  um a  ferram enta  fundam ental para
possibilitar o  controle da execução  descentralizada dos serviços, diante do  caráter
nacional e único do sistem a público de saúde. O s objetivos são identificar a base de
usuários do  SU S, acessar o  histórico  clínico  do  paciente e m elhorar a gestão  e a
qualidade do atendim ento. Porém , ainda segundo o relatório do Tribunal de C ontas da
U nião, após gastos vultosos de recursos públicos não se logrou êxito ainda. Em  2004,
o M inistério da Saúde determ inou que os procedim entos am bulatoriais e hospitalares
que  exigissem  autorização  prévia  fossem  obrigatoriam ente  acom panhados  da
identificação  dos pacientes por m eio  do  núm ero  do  C artão  SU S. C om  isso, as
instituições de saúde públicas e conveniadas passaram  a efetuar o cadastram ento dos
pacientes que não pudessem  inform ar o núm ero do C artão no ato do atendim ento,
adotando-se  um a num eração  provisória que  resultou  na proliferação  de  cadastros
duplicados (estim ados em  27%  dos registros, em  2011). N os anos seguintes ao térm ino
do  projeto  piloto, não  houve evolução  significativa na im plantação  do  C artão  SU S,
apesar do grande volum e de gastos efetuados. Vários problem as foram  relatados ao
longo dos anos com o causas de insucesso na im plantação do C artão SU S, tais com o
sistem as  independentes  de  cadastram ento  de  pacientes  utilizados  por vários
M unicípios, sem  integração  com  o  cadastro  nacional; expansão  não  planejada;
em issão centralizada do cartão pelo M inistério da Saúde e dificuldades de entrega do
cartão definitivo ao seu proprietário; problem as na transm issão dos cadastros para a
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base de dados federal; dentre outros. Sendo assim , no caso do cartão SU S, observa-
se  um a  com binação  de  aspectos  analisados  neste  trabalho  que  envolve
especificidades dos sistem as de  saúde  e  fatores que  propiciam  a corrupção, tais
com o: gastos vultosos por parte  do  governo, excesso  de  discricionariedade  dos
gestores do SU S, falta de transparência e de accountability.

O  segundo  caso  diz respeito  ao  Program a  de  Atenção  Básica, que  se  se
caracteriza por um  conjunto de ações de saúde, no âm bito individual e coletivo, que
abrange a prom oção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o
tratam ento, a reabilitação, a redução  de  danos e  a m anutenção  da saúde  com  o
objetivo de desenvolver um a atenção integral que im pacte na situação de saúde e
autonom ia  das  pessoas  e  nos  determ inantes  e  condicionantes  de  saúde  das
coletividades. N a prática, não funciona de form a efetiva e enfrenta diversos desafios
que foram  apresentados no Relatório do Tribunal de C ontas da U nião, do qual pode se
extrair que a sua ineficiência se correlaciona com  a nom eação de cargos de gestão de
saúde de form a política sem  considerações de ordem  técnica e de m eritocracia. A falta
de capacitação de profissionais nom eados para sua gestão ocasionou deficiências no
Program a  que  poderiam  ser m ais  bem  adm inistradas  por recursos  hum anos
adequados. O utro fator que ocasiona sua baixa resolutividade diz respeito à abstenção
de  profissionais  no  trabalho. As duas  m odalidades de  corrupção  apontadas  se
interconectam  com  a presença de pressão e incentivo para a nom eação política de
cargos de gestão de saúde, bem  com o pela racionalização dos profissionais de saúde
que justificam  seu absenteísm o, m esm o quando tal atitude acarreta im plicações graves
para a saúde da população (Albuquerque, 2016).  

Sob a perspectiva da abordagem  baseada nos direitos hum anos, enfocam -se
dos princípios anticorrupção citados, transparência e accountability.  N o que tange à
transparência, essa envolve os m odos governam entais de tom ada de decisão, isto é, a
sua  clareza  e  visibilidade  para  toda  a  população  (Toebes, 2011), bem  com o  a
divulgação de inform ação sobre os órgãos e entidades públicas e privadas do setor
saúde que são relevantes para sua avaliação pela sociedade civil (Lindstedt, N aurin,
2006).  A accountability significa que o agente responsável pelas políticas e program as
de saúde tem  a obrigação de responder e “dar satisfação” para a sociedade sobre
suas ações e deliberações. C onsiderando o com ando derivado da accountability, sob a
ótica dos direitos hum anos, esse im pele à criação de m ecanism os para m onitorar e
acom panhar todos os atores do setor saúde (Toebes, 2011). C onsiderado os casos
acim a, constata-se a presença de déficit de transparência e accountability no âm bito
do SU S. À  luz do exem plo do C artão do SU S, constata-se que desde a década de
noventa as norm ativas do M inistério da Saúde já o preveem  , e gastos com  tal objeto
são realizados a partir do ano de 2001, ou seja, até o ano de 2015, data da fiscalização
do  Tribunal de  C ontas (FiscSaúde,2015),  a  operacionalização  do  C artão  ainda
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apresentava  diversos  problem as. Sendo  assim , o  M inistério  da  Saúde  não
disponibilizou para a sociedade os gastos e decisões que envolveram  o C artão SU S.
N esse sentido, o Portal “Saúde com  M ais Transparência”, do M inistério da Saúde conta
apenas com  inform ações sobre transferências para Estados e M unicípios, não há nada
sobre o processo de tom ada de decisão e as deliberações concernentes às políticas
públicas, bem  com o  o Portal se lim ita a inform ações sobre o repasse de recursos
federais e os efetuados m ediante convênios, o que efetivam ente não revela se, de fato,
os gastos públicos com  as ações de saúde foram  efetuados. Ainda, destaca-se que
em bora o Portal inform e que se podem  acessar planos e relatórios de gestão, esses
não constam  do Portal. 

Q uanto à accountability, os m ecanism os que buscam  assegurá-la na esfera do
Poder Executivo, particularm ente no caso dos sistem as de saúde, devem  assegurar
que a execução de políticas e program as de saúde seja de acordo com  o propósito da
coletividade e não para fins de ganhos privados. A  accountability nos sistem as de
saúde  é  determ inante  para  o  desem penho  dos governos em  term os de  direitos
hum anos. C om  efeito, a efetiva provisão de serviços de saúde para a população im plica
que os agentes sejam  profissionais e atuem  em  conform idade com  parâm etros de
eficiência, técnica  e  evidências científicas (O H C H R, 2015). N a  esfera  do  SU S, os
resultados da autoria do Tribunal de C ontas (FiscSaúde, 2015) quanto ao Program a de
Atenção Básica apontaram  para um a série de falhas de planejam ento, capacitação de
profissionais, falta de equipam entos e insum os, não  cum prim ento  da carga horária
sem anal de trabalho, dentre outras. Assim , verifica-se que essas falhas dizem  respeito à
questão de recursos hum anos, quer seja relacionados à gestão ou aos cuidados em
saúde. C om o  a  accountability  envolve  a  tom ada  de  postura  profissional e
com prom etida com  os resultados para a população, nota-se, a partir do  caso  de
exem plo, que há m uito que se aprim orar nesse sentido.

C onsiderações Finais

O s sistem as de saúde apresentam  peculiaridades que acentuam  a ocorrência
da  corrupção, revelando-se  espaços vulneráveis para  a  atuação  de  agentes que
pretendem  usar recursos e bens públicos para ganhos privados. Sob a perspectiva da
abordagem  em  direitos hum anos para  o  enfrentam ento  da  corrupção, com o  no
presente artigo é destacado, há que se enfocar na prevenção por m eio da efetivação
de m edidas anticorrupção,  transparência e accountability.

N o Brasil, conclui-se que os m ecanism os de transparência e accountability, no
âm bito do SU S, devem  ser aprim orados, consolidados e fortalecidos de m odo a se
enfrentar veem entem ente  a  corrupção  na  saúde. C onstata-se  tam bém  que  a
percepção da sociedade brasileira de que recursos da saúde são apropriados por
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agentes  privados  contribui para  m inar os  m ovim entos  em  prol do  necessário
increm ento dos recursos públicos para o financiam ento da saúde.

C om  efeito, é fato que o aum ento do volum e de valores para a saúde deve ser
acom panhado do real com prom etim ento com  o com bate à corrupção, sob pena de
crescentes investim entos sem  a devida efetividade do sistem a para seus usuários.
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